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SEGURANÇA PRIVADA SEM AUTORIZAÇÃO 
DA POLÍCIA FEDERAL É ILEGAL

A Segurança Privada somente pode ser exercida por empresas 
legalmente constituídas e autorizadas pela Polícia Federal. 
Segurança Privada é todo serviço destinado à defesa do 
patrimônio ou segurança física de pessoas, ao transporte e à 
escolta de valores ou carga, de forma armada ou desarmada.
É diferente dos serviços de vigia e portaria, que controlam a 
movimentação e/ou encaminhamento de pessoas e usuários. 
O objetivo do serviço de Segurança Privada é proporcionar a 
segurança patrimonial e o impedimento de ações que possam 

pôr em risco o patrimônio do contratante e a integridade física 
de seus servidores, empregados e usuários. Antes de contratar, 
veri�que nos órgãos competentes se a empresa que pretende 
prestar serviços está devidamente autorizada e habilitada.
Quem contrata o serviço irregular é corresponsável. 
Agressões, lesões corporais ou quaisquer consequências do uso 
de arma de fogo, causadas por segurança de empresas 
clandestinas e/ou irregulares, poderão levar o contratante a 
responder criminalmente pelo fato.
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NÃO CONTRATE UM CLANDESTINO PARA PROTEGÊ-LO

Campanha contra a segurança clandestina. CONTRATE CORRETAMENTE!
Solicite ao Sindesp MG o Guia de Orientação ao tomador de Serviços de Segurança Privada.

DISQUE DENÚNCIA:  (31) 3270-1300 | (32) 3216.5734 | (34) 3212.4795 | (38) 3216.8477
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Sindicato dos Vigilantes
de Minas Gerais
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